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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SERRA PRETA PUBLICA: 
 

 
 
▪ DECRETO Nº 015/2024: EXONERAR A SRA. NORMA SANDRA SENA ASSUNÇÃO, DO CARGO DE VICE-DIRETORA DE 

UNIDADE ESCOLAR.
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QUINTA-FEIRA 

15 DE FEVEREIRO DE 2024 

ANO IV – EDIÇÃO N° 27 

 

DECRETO Nº 015/2024 

De: 09 de fevereiro de 2024. 

 

“Dispõe sobre exoneração de servidor público, na 

forma que indica e dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRA PRETA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e em 

cumprimento às normas constitucionais vigentes que lhe confere o cargo: 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1° - Exonerar a Sra. Norma Sandra Sena Assunção, do cargo de Vice-Diretora 

de Unidade Escolar, conforme estrutura administrativa da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Art. 2º - Este Decreto entrar em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Serra Preta, Bahia, 09 de fevereiro de 2024. 

 

 

FRANKLIN LEITE DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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